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ATOS DO EXECUTIVO
ERRATA

Tendo em vista o equívoco na digitação do art. 3º da Lei Muni-
cipal nº 342/19 faz-se a devida correção, para a devida
republicação, nos seguintes termos: “Art. 3º. Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário”. Cornélio Procópio, 22 de maio de 2019.

DECRETO Nº 1418/19

SÚMULA: Declara como Reurb-S, para fins de regularização
fundiária urbana de interesse social, os núcleos urbanos in-
formais consolidados, denominados Florêncio Rebolho,
Mutirão I e II, Vila Nossa Senhora Aparecida, Jardim Filgueira,
Airton Senna, Jardim Primavera e Conjunto União e dá outras
providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, com fundamento nos artigos 13 e 30,
inciso I da Lei Federal 13.465/2017 e artigo 5º do Decreto
Federal 9.310/2018; e

CONSIDERANDO que o Município deve promover a integração
social, garantir o direito social à moradia digna e às condi-
ções de vida adequadas, a função social da propriedade,
dignidade da pessoa humana e ordenar o pleno desenvolvi-
mento das funções sociais da cidade, garantindo o bem-
estar de seus habitantes;

CONSIDERANDO que constitui objetivo da Regularização
Fundiária Urbana (REURB), a ser observado pelos entes fe-
derativos, especialmente pelo Poder Público Municipal, a
ampliação do acesso à terra urbanizada pela população de
baixa renda, de modo a priorizar a permanência dos ocupan-
tes nos próprios núcleos urbanos informais regularizados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 18.573/2015, que institui
o Fundo Estadual de Combate à Pobreza do Paraná, com a
finalidade de promover a regularização fundiária, em seu art.
1º, §1º inciso VI,. alínea "b";

CONSIDERANDO que a COHAPAR firmou o Contrato nº 6801/
CONT/2018 com a empresa FORMATA ASSESSORIA URBA-
NÍSTICA E AMBIENTAL LTDA., oriundo da Concorrência Públi-
ca n.0 18/2017, para executar a regularização de 360 (trezen-
tos e sessenta) imóveis nas localidades Florêncio Rebolho,
Mutirão I e II, Vila Nossa Senhora Aparecida, Jardim Filgueira,
Airton Senna, Jardim Primavera e Conjunto União;

CONSIDERANDO o inciso I do art. 13 da Lei Federal nº 13.465
de 2017, que determina que a REURB de Interesse Social

(REURB-S) é a regularização fundiária aplicável aos nú-
cleos urbanos informais ocupados predominantemente
por população de baixa renda, assim declarados em ato
do Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO o art. 30 da Lei Federal nº 13.465, de
2017, que trata da classificação da modalidade da
REURB, bem como todos os incisos do §1° do artigo 13,
que preceituam a isenção de custas e emolumentos para
atos registrais da REURB-S;

CONSIDERANDO o inciso I e o §1º, do artigo 5°, o §2º do
art. 53 e o§ único e todos os incisos do artigo 54 do Decre-
to Federal nº 9310/2018, que conceituam a REURB-S, a
isenção de custas aos atos necessários ao registro e
preceituam sua aplicação a partir da classificação da
modalidade de regularização fundiária em REURB-S por
ato do Poder Executivo Municipal;

DECRETA:

Art. 1°- Ficam classificados como núcleos urbanos infor-
mais consolidados e ocupados predominantemente por
população de baixa renda, para todos os fins de direito,
as localidades Florêncio Rebolho, Mutirão I e II, Vila Nos-
sa Senhora Aparecida, Jardim Filgueira, Airton Senna, Jar-
dim Primavera e Conjunto União, com o objetivo de im-
plantação de REURB-S, para todos os fins de direito.

Art. 2° Fica legitimada a empresa FORMATA ASSESSORIA
URBANÍSTICA E AMBIENTAL LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no C.N.P.J./M.F. sob o nº 12.399.298/
0001-33, contratada pela COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO
PARANÁ - COHAPAR através do Contrato nº 6801/CONT/
2018, firmado no âmbito do Programa Morar Legal do
Governo do Estado do Paraná, para desenvolver todas as
atividades inerentes à regularização fundiária de interes-
se social (REURB-S) no Município de Cornélio Procópio -
PR, nas áreas descritas no artigo 1°.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1419/19

SÚMULA: Dá destinação à área de terras que especifica e
dá outras providências..

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de
Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribui-
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GESTÃO 2017/2020

Av. Minas Gerais, 301
Fone Geral (43) 3520-8000 - (43) 3520-8032 (DECOM)

CEP 86300-000 - Cornélio Procópio - Paraná
Dir. Responsável:

Marcos Andre de Brito

ções que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica destinada a área terras com 4.595,17 m²
como de uso comum do povo, tonando-se trecho de ex-
tensão da Av. da Integração, a seguir identificada e com
as seguintes divisas e confrontações:

Local:  – Avenida da Integração José Tavares de Paiva -
Parque Industrial III – Cornélio Procópio – Paraná

Área: 4.595,17 m2

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO

CNPJ: 76.331.941/0001-70

Matrícula: 2.870

Com as seguintes divisas e confrontações:

“Começa no Marco 0=PP, ponto de partida, cravado na
divisa da quadra 07 e Rua Arlindo  Salles, deste ponto
segue em linha reta pelo alinhamento predial da Rua
Arlindo Salles confrontando com a Avenida da Integração
José Tavares de Paiva, numa distância de 13,72 metros
até o marco nº 01; Deste ponto com deflexão à direita
segue em linha reta pelo alinhamento predial da Avenida
da Integração José Tavares de Paiva, área pertencente a
Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio,  numa distân-
cia de 2,23 metros até o marco nº 02; Deste ponto com
deflexão à esquerda segue em linha reta pelo alinha-
mento predial da Avenida da Integração José Tavares de
Paiva, área pertencente a Prefeitura Municipal de Cornélio
Procópio, numa distância de 59,48 metros até o marco nº
03; deste ponto segue em curva, confrontando com área
pertencente a Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio
e lote 01 da quadra 08-A, numa distância de 10.55 metros
até o marco nº 04; deste ponto em curva, confrontando
com o lote 01 da quadra 08-A,  numa distância de 7,73
metros até o marco nº 05; deste ponto segue em linha
reta pelo alinhamento predial da Avenida da Integração
José Tavares de Paiva , confrontando com área perten-
cente a Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio e lote
01 da quadra 08-A numa distância de 267,05 metros até
o marco nº 06; deste ponto segue com deflexão á es-
querda, confrontando com área pertencente a Prefeitura
Municipal de Cornélio Procópio,  numa distância de 3,00
metros até o marco nº 07; deste ponto segue com uma
leve inclinação á esquerda, confrontando com área per-
tencente a Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio,
numa distância de 27,65 metros até o marco nº 08; deste
ponto segue com uma deflexão a direita, confrontando
com o trevo da PR-160  numa distância de 17,31 metros
até o marco nº 09; deste ponto segue em linha reta pelo
alinhamento predial da Avenida da Integração José
Tavares de Paiva  com uma deflexão a direita, confrontan-
do com a quadra 01;Propriedade do Sr. Raimundo
Cassimiro, quadra 08, Rua Benedito Antero e quadra 07,

numa distância de 298,38 metros,  até o marco nº 10; deste
ponto segue com uma leve curva a direita segue pelo ali-
nhamento predial da Avenida da Integração José Tavares
de Paiva , confrontando com o a quadra 07  numa distância
de 4,09 metros até o marco nº 11; deste ponto segue com
leve deflexão á direita, pelo alinhamento predial da Avenida
da Integração José Tavares de Paiva confrontando com
quadra 07,  numa distância de 74,75 metros até o marco
0=PP, ponto de partida, fechando assim o perímetro de área
de 4.595,17  metros quadrados”.

Art. 2º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 28 de maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1420/19

SÚMULA: Denomina Conjunto Habitacional e suas ruas
internas no Distrito de Congonhas e dá outras providênci-
as.

AMIN JOSE HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 64, XXXI, da Lei Orgânica
Municipal,

DECRETA:

Art. 1º. O Conjunto Habitacional da Cohapar, em edificação
no Distrito de Congonhas, com 47 (quarenta e sete) unida-
des, fica denominado de José Janoni.

Art. 2º. As ruas internas do referido Conjunto passam ter as
seguintes denominações:

- Rua Projetada D: Rua Armando Schiabel;

- Rua Projetada E: Rua Pedro Galafassi.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 29 de maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1421/19

SÚMULA: Nomeia os membros que compõem o Comitê
Municipal de Transporte Escolar

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais e exercício regular de seu cargo,
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DECRETA:

Art. 1º - Designa os nomes abaixo relacionados, para
compor o Comitê Municipal de Transporte Escolar:

I - Secretaria Municipal da Educação;

  Titular: Deise de Fátima Salerno Cunha

RG: 1.170.649

CPF: 475.792.779-72

Suplente: Cristiane Mussi de Araújo

RG: 5.673.795-2

CPF: 016.776.619-84

II - Diretores da Rede Estadual de Ensino;

Titular: Maria Aparecida de Oliveira

RG: 4.203.878-4

CPF: 669.424.469-04

Suplente: Regina Marcia Michelato Silva

RG: 2.262.339-7

CPF: 458.297.219-53

III -  Diretores da Rede Municipal de Ensino:

Titular: Drenice Raquel Dynauzuki

RG: 4.969.569-1

CPF: 699.539.669-49

Suplente: Vilma Aparecida de Oliveira D`Andrea

RG: 1.484.544-5

CPF: 732.207.879-91

lV-  Pais dos Alunos:

Titular: Elizangela Gobetti

RG: 7.980.822-9

CPF: 036.912.219-47

Suplente: Magna Regina de Jesus

RG: 1.003.328-8

CPF: 066.719.149-38

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 25 de
Maio de 2019, revogando em especial o Decreto 193/17.

Gabinete do Prefeito, 29 de Maio  de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Maria Lídia Funari Pimenta

Secretária Municipal de Educação

DECRETO Nº 1424/19

SÚMULA: Estabelece limitação de empenho no âmbito dos
órgãos do Poder Executivo Municipal e adota outras medidas
visando a redução das despesas com alugueis, pagamen-
tos de horas extras e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, com fundamen-
to nas Leis Orçamentárias e de Responsabilidade Fiscal (Lei
Complementar nº 101/00), bem como no art. 169 da Consti-
tuição Federal, e

- Considerando que, a Lei Municipal nº 292/18, que estima a
receita e fixa a despesa do Município para o exercício finan-
ceiro de 2019, no valor estimado (consolidado) de R$
216.148.600,00 (duzentos e dezesseis milhões, cento e qua-
renta e oito mil e seiscentos reais), tem seu cronograma de
arrecadação e despesas, mensal definido nos termos do art.
8º, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, está sendo
deficitário;

- Considerando, ainda, as obrigações determinadas pelo
Tribunal de Justiça, relativas aos pagamentos de precatórios;
aliado às requisições de pequeno valor, as RPV’s, que têm
se avolumado e tem gerado um custo mensal bastante ele-
vado;

- Considerando as sucessivas quedas na arrecadação de
receitas municipais;

- Considerando que, nos termos do art. 9º, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, verificado e comprovado, que realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas,
devendo os poderes, por ato próprio e nos montantes neces-
sários, nos trinta dias subsequentes, promover limitação de
empenho e movimentação financeira, adequando-se a fixa-
ção das despesas às receitas realizadas,

DECRETA

Art. 1º - As despesas de custeios e investimentos, excetuadas
as despesas com pessoal e encargos sociais, dos órgãos
da administração direta do Poder Executivo, atendidas com
recursos próprios do Tesouro Municipal, ficam limitadas até
o mês de  dezembro de 2019.

§ 1º- A partir do dia  29/04/19 o expediente ao público na
Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio será das 08hoo  às
12h00  e das 13h30min ás 17h30min , enquanto que na
Garagem Municipal e Subprefeitura de Congonhas das 07h00
às 13h00, como estabelecido no Decreto 1383/19.

§ 2º-Os cargos em comissão lotados na garagem, após cum-
primento da carga horária prevista no § 1º, cumprirão  o res-
tante de sua jornada na Secretaria de Administração.

Art. 2º - Fica determinado que os órgãos e entidades da Admi-
nistração Direta do Poder Executivo Municipal deverão ajus-
tar suas contas visando o equilíbrio entre despesas e recei-
tas públicas.

Art. 3º - Para atender ao disposto neste Decreto poderão vir a
ser cancelados os empenhos relativos a despesas, e ainda
não processados, oriundos dos contratos e processos
licitatórios de:

I - Serviços de publicidade e propaganda dos atos e fatos da
Administração Municipal durante o exercício de 2019;

II - Locação de imóveis;
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III - Convênios de subvenções sociais;

IV - Pagamento de horas extras e gratificações, exceto
com prévia autorização do Secretário Municipal de Admi-
nistração.

Art. 4º - À Controladoria do Município incumbe zelar pelo
cumprimento do disposto neste Decreto, responsabili-
zando os Secretários Municipais responsáveis por cada
unidade orçamentária, dirigentes e demais servidores
que praticarem em desacordo com o mesmo, podendo
serem adotadas medidas complementares para a cor-
reta aplicação do estabelecido neste Decreto.

Art. 5º - Ficam, ainda, estabelecidas as seguintes medi-
das administrativas e de restrições orçamentárias para
o efetivo controle das despesas públicas, sem prejuízos
de outras situações:

I - Vedação de uso da frota municipal nos finais de sema-
na e dias considerados feriados nacionais, estaduais ou
municipais, bem como a sua util ização após às
18h00min, ressalvados os casos emergenciais de saú-
de, educação e/ou aqueles expressamente autorizados
pelo Prefeito Municipal e/ou determinação Judicial;

II - Fica vedada a realização de horas extras a todo o
quadro de servidores municipais, ressalvados os casos
prévios e expressamente autorizados pelo Secretário
Municipal de Administração;

III - ficam suspensos de forma temporária:

a) concessão de novas gratificações, salvo com autoriza-
ção do Prefeito Municipal;

b) concessão de licenças para tratar de interesses parti-
culares, quando implicarem em nomeações para subs-
tituição;

IV - Contenção de consumo de energia elétrica, água,
telefonia fixa e celular, em todas as unidades administra-
tivas em, pelo menos, 50% (cinquenta por cento);

V – Fica determinado ao Secretário de Administração que
proceda estudos e que os prédios alugados pelo Municí-
pio sejam devolvidos, atendidos os requisitos legais e
contratuais, devendo o Município utilizar-se de imóveis
próprios e/ou cedidos por outros órgãos, sem custo
locatício, para o funcionamento das atividades imanentes;

VI - Intensificar o controle de frota oficial de maquinários e
veículos, de modo a racionalizar o uso de todo e qualquer
veículo dentro da estrita e real necessidade;

VII - suspensão, por tempo indeterminado, de novos even-
tos que importem em realização de qualquer tipo de des-
pesa para o erário municipal, exceto os de caráter obri-
gatório e os que estão estipulados para as festividades
contempladas no calendário oficial do Município, porém
desde que com redução de custos;

VIII - suspensão de novos auxílios para realização de
eventos promovidos por quaisquer instituições;

IX - Controle e racionalização da aquisição de utilização
de materiais de expediente, informática e de utilização de
cópias reprográficas;

X – Redução dos gastos com cargos comissionados.

Art. 6º - Fica determinado ao Departamento Municipal de
Receita e Rendas a realização de estudos visando o au-
mento da fiscalização e das receitas derivadas dos tributos
de competência do Município, em especial quanto a
efetividade da cobrança desses tributos, elaboração de
Refis, recuperação de créditos, dentre outras medidas ne-
cessárias e destinadas ao aumento da arrecadação e a
redução do estoque da dívida tributária.

Art. 7º - As medidas de que trata o presente Decreto, terão
vigência até dezembro/2019 e delas excetuam-se os inves-
timentos e despesas necessários para o cumprimento dos
percentuais mínimos estabelecidos pela Constituição Fe-
deral nas áreas de educação e saúde e de obras previa-
mente autorizados, bem como aquelas contidas no PPA e
LDO, visando a não interrupção dos serviços públicos es-
senciais e a obras em execução.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando-se, em especial, o Decreto 1383/19.

Gabinete do Prefeito, 31 de Maio de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
Geraldo Alves

Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO N° 15/2019

DATA: 13/05/2019

SÚMULA: Aprova Pano de Aplicação da Proposta de aquisi-
ção de materiais/equipamentos, de acordo com a Resolu-
ção 604/2015, no valor de R$51.990,00.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde do município
de Cornélio Procópio-Paraná, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei Municipal n° 558/09, de 12-11-
2009, e pelo Regimento Interno – Resolução 001/2010, de
08-09-2010, Art. 3°, VII, b. reunidos em reunião ordinária
realizada em 08/05/2019 resolve:

Art. 1º - Aprovar o PLANO DE APLICAÇÃO da Proposta de
aquisição de materiais/equipamentos, de acordo com a
Resolução nº 604/2015 no valor de R$ 51.990,00, destina-
dos as UBS do Jardim Primavera, Vila São Pedro e Jardim
Panorama conforme anexo.

Cornélio Procópio, 13 de maio de 2019.
Ana Elizabeth de Bastos

Presidente do CMS
RG.1056.406-9 PR

Angélica C. Olchaneski de Mello.
Secretária Municipal da Saúde

RG.5.687.584-0 PR

PORTARIA Nº 1003/19

SÚMULA: Transfere a servidora que abaixo nomina.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições le-
gais e exercício regular de seu cargo,

RESOLVE:
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Art. 1º - Transferir, WANESSA CRISTINA LIMA GOBETTI,
ocupante do cargo de ZELADORA, lotada na Amusep,
para cumprir sua função junto à Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando em especial a Portaria 990/19.

Gabinete do Prefeito, 30 de Maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

Prefeito Municipal
CLAUDIO TROMBINI BERNARDO

Procurador Geral do Município

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 901/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lilian de Matos Lobo

Cargo:Técnico em Vigilância Sanitária

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Vigilância Sanitária

Dias: 02, 03, 04 e 05 de Junho de 2019.

Horário de Saída: 22h30min

Horário de Chegada: 06h00min

Número de Diárias: 02 e ½ (duas e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 500,00 (quinhentos re-
ais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no “Curso de Investi-
gação e Análise de Acidentes de Trabalho – 2º Encon-
tro”.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 902/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Lilian de Matos Lobo

Cargo:Técnico em Vigilância Sanitária

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Vigilância Sanitária

Dias: 12, 13, 14 e 15 de Junho de 2019.

Horário de Saída: 22h30min

Horário de Chegada: 06h00min

Número de Diárias: 02 e ½ (duas e meia)

Valor total das Diárias - R$: R$ 500,00 (quinhentos reais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participação no “Curso de Investigação
e Análise de Acidentes de Trabalho – 3º Encontro”.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 903/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcos André de Brito

Cargo:Diretor do Departamento de Comunicação

Secretaria: Secretaria Municipal de Administração

Departamento: Comunicação

Dias: 20 e 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 22h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: A serviço desta Prefeitura na Audiência
Pública entre o Ministério Público Federal e as Empresas
Concessionárias de Rodovias do Paraná no Plenário da As-
sembléia Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 904/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
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36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 20 e 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transportar pacientes para trata-
mento de saúde realizado com o veículo Micro placa BBP
1487.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 905/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento, que será com o veiculo Micro placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 906/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: José Pereira de Souza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 14h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será com o veículo Gol placa AXQ
2674.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 907/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
internação, que será com o veiculo Spin placa BAW 6778.
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Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 908/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 16h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, que será realizado pelo veículo Spin
placa BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 909/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alexandre Castilho

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 09h20min

Horário de Chegada: 17h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamen-
to de saúde, que será com o veículo Ambulância (255) placa
BAL 3208.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 910/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento
de saúde, que será realizado pelo veiculo Ambulância placa
ANS 3464.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 911/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Cristiano Leite Ribeiro

Cargo:Secretário Mun. de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente

Secretaria: Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente

Departamento: Secretaria Mun. de Agricultura, Pecuária
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e Meio Ambiente

Dias: 20 e 21 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 23h00min

Horário de Chegada: 23h00min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais)

Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Participar da Audiência Pública en-
tre o Ministério Público Federal e as Empresas Conces-
sionárias de Rodovias do Paraná no Plenário da Assem-
bléia Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 20 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 912/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 18h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento, que será com o veiculo Spin placa BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 21 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 913/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-

creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tribu-
nal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS,
como segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 16h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: São Jerônimo da Serra – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será realizado pelo veículo Micro pla-
ca BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 21 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 914/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: José Pereira de Souza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h00min

Horário de Chegada: 14h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Jacarezinho – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será com o veículo Micro placa AYQ
4460.

Gabinete do Prefeito, 21 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 915/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 07h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, que será realizado pela Palio placa
AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 21 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 916/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 14h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamento de
saúde, que será com o veículo Spin placa BAW 6778.

Gabinete do Prefeito, 21 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 917/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alexandre Castilho

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 16h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamen-
to de saúde, que será com o veículo Ambulância (255) placa
BAL 3208.

Gabinete do Prefeito, 21 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 918/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Nilson Luiz Parreiras

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22, 23 e 24 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min
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Número de Diárias: 02 (duas)

Valor total das Diárias - R$: R$ 400,00 (quatrocentos re-
ais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento de saúde, que será com o veículo Micro placa BBP
1487.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 919/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Rosinaldo Nogueira Marquito

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 21h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Bauru – SP

Objetivo da viagem: Transporte paciente para tratamen-
to de saúde, que será com o veículo Gol placa AXQ 2674.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 920/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Waldir Nishimura Cândido

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 22 e 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamen-
to de saúde, que será com veículo Micro placa BBP 1487.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 921/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 17h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento, que será com o veiculo Spin placa BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 922/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:
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Servidor: Luciano Aparecido de Almeida

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 14h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, que será com o veículo Spin placa
BAW 6778.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 923/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Adriano Loroza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 16h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina / Cambé – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento de saúde, que será realizado pelo veículo Palio
placa AYM 1664.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 924/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Oswaldo de Souza

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamen-
to de saúde, que será realizado pela Palio placa AYM 1659.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 925/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de Con-
tas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Alexandre Castilho

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min

Horário de Chegada: 16h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamen-
to de saúde, que será com o veículo Ambulância (255) placa
BAL 3208.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº. 926/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Marcio Pereira dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de paciente para trata-
mento de saúde, que será realizado pelo veiculo Ambu-
lância placa ANS 3464.

Gabinete do Prefeito, 22 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 927/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o De-
creto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do Tri-
bunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁ-
RIAS, como segue:

Servidor: Sérgio Renato Tralli de Azevedo

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 23 e 24 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 23h20min

Horário de Chegada: 23h40min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 200,00 (duzentos reais)

Destino: Curitiba – PR

Objetivo da viagem: Transportar pacientes para tratamen-
to de saúde realizado com o veículo Micro placa AYQ 4460.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 928/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Ronaldo Bolzam

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 20h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Botucatu – SP

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para trata-
mento, que será realizado com o veiculo Gol placa AXQ
2674.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 929/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o Decreto nº
36/05, bem como Instruções Normativas do Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, CONCEDE DIÁRIAS, como
segue:

Servidor: Junior de Souza Lalau

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 06h20min
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Horário de Chegada: 19h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 70,00 (setenta reais)

Destino: Arapongas – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tra-
tamento, que será com o veiculo Spin placa BAW 6778.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIA

ATO Nº. 930/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: Marco Antonio Rocha Fernandes

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 15h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Destino: Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para
internação, que será com o veiculo Spin placa BAW 6784.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ATO Nº 931/2019

O Prefeito do Município de Cornélio Procópio, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, tendo em vista a Lei Municipal nº 216/94 e o
Decreto nº 36/05, bem como Instruções Normativas do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, CONCEDE
DIÁRIAS, como segue:

Servidor: João Carlos dos Santos

Cargo:Operador de Máquinas Rodoviárias e Veículos

Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde

Departamento: Saúde

Dias: 24 de Maio de 2019.

Horário de Saída: 05h20min

Horário de Chegada: 14h20min

Número de Diárias: 01 (uma)

Valor total das Diárias - R$: R$ 50,00 (cinqüenta reais)

Londrina – PR

Objetivo da viagem: Transporte de pacientes para tratamen-
to de saúde com o veiculo Palio placa AYM 1656.

Gabinete do Prefeito, 23 de Maio de 2019.
GERALDO ALVES

Secretário Municipal de Administração

RATIFICAÇÃO

Compra Direta nº062/2019

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa, FINO PLAC ETIQUETAS PATRIMONIAIS LTDA, CNPJ:
22.444.979/0001-20 referente à aquisição de 5.000 (cinco
mil) etiquetas de identificação de patrimônio, no valor total de
R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), conforme solicita-
do pelo Departamento de Patrimônio, Protocolo nº8758/2019,
em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93, com base no
artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

Cornélio Procópio, 28 de maio de 2019
AMIN JOSÉ HANNOCHE

Prefeito

RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa nº 016/2018

Autorizo a despesa e emissão de empenho, em favor da
empresa AUTOMAR 3R COMERCIO DE AUTOMOTIVOS LTDA,
CNPJ: 30.614.830/0004-12, para realização da revisão refe-
rente a 50.000km rodados do veículo Voyage, placa BCI6366,
no valor total de R$ 1.496,86 (um mil quatrocentos e noventa
e seis reais e oitenta e seis centavos) conforme solicitado
pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o
art. 26 da Lei nº8.666/93 e suas alterações, com base no
artigo 24, inciso XVII.

Cornélio Procópio, 28 de maio de 2019.
AMIN JOSÉ HANNOUCHE

  Prefeito

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO
CONTRATO Nº 206/2018; PROCESSO LICITATÓRIO
N°205/2018; CONCORRÊNCIA Nº 003/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

CONTRATADO:  CONSTRUTOTA J. GABRIEL LTDA

OBJETO: Os prazos de vigência e execução firmados no con-
trato de origem, ficam prorrogados por mais 90 (noventa)
dias, com efeito a partir de 17/06/2019 à 16/09/2019.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Continuam em pleno vigor as de-
mais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo
presente aditivo.

DATA: 23 de maio de 2019.

ASSINATURAS: Amin José Hannouche – Prefeito
     Jorge Antônio Gabriel Iasbek – Representante Legal

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE
PRAZO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 189/2018
CONTRATO Nº 173/2018 - SEQUENCIAL N° 4954.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:   UNITE CONSTRUTORA DE OBRAS
EIRELI-EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O
prazo estabelecido no contrato original, em sua clausula
quarta, firmado entre as partes em 25/10/2018, fica pror-
rogado por mais 90 (noventa) dias, ou seja: seu venci-
mento passa a ser 05/08/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA: Continuam em pleno vigor as de-
mais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo
presente apostilamento.

DATA: 02/05/2019

ASSINANTES: Amin José Hannouche - Prefeito
  Graciela Ledi Markus Rosa – Representante Legal

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2018

CONTRATO Nº 021/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:  ELIANA BERGAMASCO DA NÓBREGA

1. DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a prorro-
gação por mais 03 (três) meses a locação do imóvel
situado na Rua Paraíba, 45 – centro, sendo 50% do imó-
vel pertence a Ivo Medeiros da Nóbrega, onde encontra-
se localizada a Secretaria Municipal de Saúde, com efei-
to a partir de 04/05/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO

2.1 – O valor global para esta contratação é de R$
16.207,41 (dezesseis mil duzentos e sete reais e qua-
renta e um centavos), sendo o valor mensal de R$
5.402,47 (cinco mil quatrocentos e dois reais e quarenta
e sete centavos), para 03 (três) meses.

DATA: 06/05/2019

ASSINATURAS: Amin José  Hannouche - Prefeito
Eliana Bergamasco da Nóbrega – Representante Legal

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 054/2018

CONTRATO Nº 020/2018.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

CONTRATADO:      IVO MEDEIROS DA NÓBREGA

1. DO OBJETO: Este instrumento tem por objeto a prorroga-
ção por mais 03 (três) meses a locação do imóvel situado
na Rua Paraíba, 45 – centro, sendo 50% do imóvel perten-
ce a Ivo Medeiros da Nóbrega, onde encontra-se localizada
a Secretaria Municipal de Saúde, com efeito a partir de 04/
05/2019.

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO

2.1 – O valor global para esta contratação é de R$ 16.207,41
(dezesseis mil duzentos e sete reais e quarenta e um cen-
tavos), sendo o valor mensal de R$ 5.402,47 (cinco mil
quatrocentos e dois reais e quarenta e sete centavos), para
03 (três) meses.

DATA: 06/05/2019

ASSINATURAS: Amin José  Hannouche - Prefeito
       Ivo Medeiros da Nóbrega – Representante Legal

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 055/2019- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº081/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preços de serviços de pedreiro.

CREDENCIAMENTO: Até 08h59m do dia 12 de junho de
2019.

ABERTURA: Às 08h59m do dia 12 de junho de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licita-
ção - Av. Minas Gerais, 301,     Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 27 de maio de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 057/2019- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO Nº084/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor
preço.

OBJETO: Registrar preços de oxigênio medicinal.

CREDENCIAMENTO: Até 08h59m do dia 12 de junho de
2019.
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ABERTURA: Às 08h59m do dia 12 de junho de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301,     Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 29 de maio de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 058/2019- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº085/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo me-
nor preço.

OBJETO: Contratação de sistema de gerenciamento de
internet.

CREDENCIAMENTO: Até 08h59m do dia 13 de junho de
2019.

ABERTURA: Às 09h00m do dia 13 de junho de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Lici-
tação - Av. Minas Gerais, 301,     Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-
8013

* Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 30 de maio de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 059/2019- PMCP - FORMA
PRESENCIAL

PROCESSO Nº086/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo me-
nor preço.

OBJETO: Registrar preços extintores, recargas diversas
e placas pertinentes.

CREDENCIAMENTO: Até 14h29m do dia 13 de junho de
2019.

ABERTURA: Às 14h30m do dia 13 de junho de 2019.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação
- Av. Minas Gerais, 301,     Centro.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8013

* Para todas as referências de tempo será observado o horá-
rio de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 30 de maio de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira

ATOS DA FECOP

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 004/2019- FORMA PRESENCIAL - FECOP

PROCESSO DE COMPRA Nº 011/2019

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do Tipo Menor
Preço

OBJETO: contratação de agente de integração para adminis-
tração de estágio supervisionado, conforme edital.

DATA DE ABERTURA

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até 14h25min. do dia 12 de
junho  de 2019.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 14h30min. do dia
12 de junho  de 2019.

   LOCAL: Prefeitura Municipal - Rua Minas Gerais, 301, nesta
cidade. Entrada posta oposta a principal.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site:
www.cornelioprocopio.pr.gov.br

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3520-
8007

* Para todas as referências de tempo será observado o horá-
rio de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 30 de junho de 2019.
MEURY NAOMI MATUDA MARQUES

Pregoeira
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ATOS DO LEGISLATIVO
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